PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 356 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1969.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSINAR CONTRTO PARA EMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETO DE REFLORESTAMENTO.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono  a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
É o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Acordo, digo, firmar contrato para emplantação e execução de projeto de reflorestamento no Município.

Artigo 2º - 
O contrato de que trata o Art. 1º, refere-se ao acordo firmado com 10 (dez) pessoas interessadas.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO  PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR O SUL, EM 21 DE NOVEMBRO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plínio Edmundo Muller







                                    Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

